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LEI NQ 3 487 

ESTADO DE MATO GROSSO 

roDER EXECUTIVO 
D.O. 15/5/74 

, DE 10 DE ~IO DE 1 974 

Concede gratificaç~o de represent~ção 

aos m~gistrados. 

Faço saber que a Assembléi~ Legislativa do Est~do 

decreta e eu sanciono a seguinte lei. 

Artigo 12 - ~ concedida aos magistrados, a título 

de representaç~o, a gratificação de 10;& sobre o vencimento base, 

a qual não se incorpor:1.rá, p2ra qu . .:lquer efeito, aos vencimentos. 

Arti~o 211- A despesa decorrente desta lei, corr2. 

rá à conta da verba própria orçame:nt~lria, sUlüementada se necessá 

rio. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor ~ 1Q de 

julho de 1 974, revogadas as disposições em cont'ririCl. 

Palácio Al..enc~=t.8tro, em Cuiabá, 10 de maic 

1 974, 153º da Independência e 86Q da Repúblic~. 
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